
BETÂNIA 
DO PIAU; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

PORTARIA N° 057, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 

art. 87, inc. VII, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os 

cargos de confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa 

de exoneração ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, 

em conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) servidor(a) FRANCILANDIA MARIA COELHO DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF 109.666.204-37, 

para o cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Delmondes, SM, Centro, Betânia do Piauí. 

Ijosevan Coelho Damasceno 
CPF: 721.993.733-34 
Prefeito Municipal 

2025-2028 



ANO V - EDIÇÃO 909 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 202590

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

BETANIA 
DOPIAUI 

ID: 5FC543833F434 

ESTADO 00 PtAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DI! aeTÃNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01612 622/0001 - 33 

PORTARIA N9 057, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

1 

EMENTA; -Oispóo sobro a nom<NJ,;lo do 

Secl9tllria Municipal de Meio Ambiente e 

RBWrsos Hídricos e dé outras fJ(OVKl6ncias•. 

O PREFErTO MUNICIPAL DE BETÃNIA 00 PIAUI - Pl no uso das 11tribuições que h! são mnfeffdas no5 tennos do 

IYl ~7. lnc. VI, d3 Lei Orgànlca do MU\k:.fpio; 

CONSIDERANDO a L~ Murkipal ~ 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a orgat'lll&Çê,o d.a tstMl.ll'3 

9dmtl1stratlva da Prefeitura Munldtlal de Betânia do Plauf e de auas resoeetlvas eectelarles. a qual estabeteçe os 

cargos de a>nnança e em COfflQAo a serem praond1klos por livre nomeação do Prciretto Munlcfp\111, C()ffl • ~ 

de exMer&Çêo ou dispensa a qualquer tempo; 

CON5'0ERAHDO que o prn:.ente aio adminis\r8tlvo não apr&&enl8 desvio de poder e e&tA devidamente fundamentado, 

em Q)'lt-c.mid&de com os pr1ncipio8 ee:tebelEtciooe no ceput do att. 37, d8 Coflstítuiçêo da Rfiplbk:a Federativa do 

Bnl5il, 85M!QUl'Mdo a legalidade, lmpessoaidade, moralidade, pt.dicidnde e etic:i6ncia; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomearo(a) &ervidor(&) FRANCILANDlA MARIA COELHO DA. CONCEIÇÃO, lntcrit& no CPF 109.666.204-37, 

IJ,Y2I o cargo d& SeaetAria Munldpal de Melo hnblente e ~ Hfdricos. 

Art.. 2'" Oetemrinar a Secnrtaria MLnicipat de ~mento. GMtao e Oe5envolvlmenlo EGOOOrntcc que providende os 

aS$0fltamentol necG$$ârios e procedai oom o devido regrltro, c:onlorme estebeleddo na presen1aPort8ri8, 

Art. ~ Esta portaria entra em vigor na data da su& pubbçêo. 

Edifício da P'meitura Mooidpal de Settnla de Piaul. Elt&do do Plaul, em 03 de flV9f'tiro dé 202~ 

o a bln•t• do p,..felto 

Reglslre•se. PulliqU&M. Cumpra-&e. 

ljos.ev~• CM!hO Damnc.eno 
CP1; 721.9§17Sl-~ 
Pnfei10 Mttnklpil 

20l5•202a 

Ruo F,..oncisco Delmondes, S/N, Centr"o, Betônio do Piauí. 

ID: 0EAD32A1F0574 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÃNIA DO PIAUÍ 
CNP .J 01 .S12.S22/0001 ~ 3:J 

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO 

LEI Nº. 003/2025, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

Eu, UOSEVAN COELHO DAMASCENO, Prefeito do Municipio de Betânia do Piaul • PI, no uso das 

atrlbUl~s Que me sao conferidas pela Constlrulçao Federal, pela Lei Orgênlea Municipal e demais 

legislações aplicáveis. faço saber que; 

O Projeto de Lei nª 003/2025, aprovado pela Câmara Munld pal de Betania do Piaul • PI, é por mim 

SANCIONADO e PROMULGADO, transformando-se na seguinte Lei: 

ArL 1ª Fica criado o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, como órgão cclegiado consultivo e 

defiberalivo, responsável por formular, coordenar, acompanhar e avaliar as palilicas públlcas e ações 

voltadas ao desenvotvimento do turismo no municlpio de Betania do Piaul - PI. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeilo Municipal de Betânia do Piaul. Estado do Pia ui, em 03 de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito 

AUll'làd6d,i,f.offu~I -
IJQSEVAN COELHO uúSE.YAN ( OEutô 
DAMASCEN0:72 199377334 tMMAS< í NO,n1~'.iU l'M 

~ l015,.07,JJjU:58:17~l'M' 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betinia do Piaui - PI 

Ru a Fronc isco Delmo ndcs, S/N , C e n t ro , Betõnio d o Pio u i. 

1ÍÍit DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: A15316848F474 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÃNIA DO PIAUÍ 
CNP J 01 .S12.S22/0001 - 3:J 

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO 

LEI Nº. 004/2025, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

Eu, UOSEVAN COELHO DAMASCENO, Prefeito do Municipio de BetAnia do Piaul - PI, no uso das 

atribuições Que me são conferidas pela C.Onstltulçao federal, pela Lei OrgênJca Municipal e demais 

legislações aplicáveis, faço saber que; 

O Projeto de Lei nª 004/2025, aprovado pela camara Municipal de Betania do Piaul • PI, é por mim 

SANCIONADO e PROMULGADO, transformando-se na seguinte Lei: 

ArL Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar a ab.Jafização doS- venclmento.s dos 

profiHiomllis do Magistério Público da Edut,ilÇão Básica de P,vvimento Efetivo da Rede Pública 

Municipal d• Betãnla do Piauí - PI, no percentual d• 6,27%, de acordo com o estabelecido na 

Portaria lnterministerial MEC/Fazenda nª 13/2024, publicada no Diãrlo Oficial d3 Uni.ia, em 24 de 

dezembro de 2024. 

Art. r Esta Lei entra em \ligar na data de sua publicação. 

Att. 3ª Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betãnla do Piauí. Estado do Plau l, em 03 de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito 

ltOSEVAH COEt.HO ___ _,._..,...,,_ 

OAMA.sc,NO:J'llM)n))A =-~·!~~ 
IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betãnla do Piauí - PI 

Ru a Froncisco D e lmo ndcs, S/N , C e n t r o , Betónio d o Pioui . 

ID: FF777E69D2814 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÃNIA DO PIAUÍ 
CN P .J 01 .612S22/0001 - 33 

Lei Municipal nª 003, de 03 de fevereiro de 2025 

" Dispõe s~ a criação do Conselho 

Municipal de Turismo - COMTUR, e ~ oulras 

providlncias."' 

O Prefeito do Municipal de Betânia do Phmi, Estado do Piaui, no uso de suas atnl:uições e nos termos 

da Lei Orgãnica do Municlpio, faz saber Que a Egrégia casa Legislativa Municipal aprovou e eu sanâono 

a seguinte Lei 

Art. 1• Fica criado o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, como órgão CC•leglado consultivo e 

deliberativo. responsável por formular, coordenar, acompanhar e avaliar as polltlcas públicas e aç.ões 

VOitadas ao desenvolvimento do turismo no munieipio de Betania do Piaui - PI. 

Art. 2" O COMTUR lem oomo objetivoo: 

I - Coordenar. incentivar, promover e executar ações pertinentes ao desenvolvimento do turismo dentro 

do municlpio 

li - Estudar e propor à administração municipal medidas de difusão e amparo ao turismo, em o:ilaboração 

com órgãos e entidades oficiais 

IH - Sugerir e orientar a administração municipal em ações relacionadas ao diesenvolvimento e à 

preservação dos pontos turislicos do municlpio 

IV - Promover, Junto às entidades de classe, campanhas para Incrementar o turfsme no municlpio; 

V - Agregar o maior número de entidades de cada segmento para trabalharem em coo junto na diwlgação 

e promoção do turismo no municlpio; 

VI - Captar recursos para os programas. projetos e ações das atividades turisticas; 

VII - Elaborar o Plano Municipal de Turismo e acompanhar sua execução. 

Gabinete do Prefeito 
Ru a Fronc isco Dei m o ndes, S/ N , C e n t r o, Betónio d o Pio ui, 

~ 
,:l'1\i 



 

    
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro, Betânia do Piauí. 

 
 

 

ERRATA 
 

Nos termos das atribuições legais conferidas ao Prefeito Municipal, conforme previsto na Lei Orgânica 

do Município, fica corrigido o seguinte erro material na PORTARIA N°057, DE 03 DE FEVEREIRO 

DE 2025, publicada no DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS PIAUIENSES, ANO V - EDIÇÃO 

909 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA,  DE JANEIRO DE 2025. Onde se lê: “Cargo de Secretária 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos”, Leia – se: “Cargo de Secretária Executiva 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos”.  

                           07 de fevereiro de 2025, Betânia do Piauí – PI. 

 

___________________________________________________________ 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

IJOSEVAN COELHO 
DAMASCENO:72199377334

Assinado de forma digital por 
IJOSEVAN COELHO 
DAMASCENO:72199377334 
Dados: 2025.02.07 11:19:27 -03'00'
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